
Proc. Administrativo 1.606/2023

De: Matheus H. - DLC

Para: DLC - Diretoria de Compras, Licitação e Contratos 

Data: 30/05/2023 às 10:25:53

Setores envolvidos:

DLC, SMASA

DISPENSA LIMITE 11/2023 - LAUDO TÉCNICO ENG. MECÂNICO

 

TERMO DE ABERTURA
  

DISPENSA POR LIMITE Nº 11/2023
 

O presente termo de abertura de processo servirá para registrar, junto ao MUNICÍPIO DE
MEDIANEIRA/PR devidamente inscrito no CNPJ Nº 76.206.481/0001-58, com endereço Av.
José Callegari, nº 647, Bairro Ipê – CEP: 85.884-000 – Medianeira – PR, a elaboração
de DISPENSA POR LIMITE objetivando contratação direta da empresa AVANT ENGENHARIA, LAUDOS,
PROJETOS E PERÍCIAS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 48.008.844/0001-05, visando a prestação de
serviços de consultoria e assessoria para emissão de laudo técnico referente ao Pregão Eletrônico nº 24/2023,
Processo Administrativo  nº 64/2023, em atendimento as necessidades da Secretaria de Agricultura.

 

_

Matheus Henrique Henz 
Diretor Administrativo

Anexos:

DECRETO_SEBASTIAO.pdf

PORTARIA_02_2023_COMISSAO_DE_LICITACAO.pdf
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DECRETO Nº  23/2021, de 05/01/2021

Delega atribuições ao Secretário Municipal de Agricultura
Sustentável e Abastecimento

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS, E TENDO EM VISTA O QUE PRECEITUA O ART. 83 E ART. 85 DA
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO,

DECRETA:

Art. 1º Delegar ao Senhor SEBASTIÃO ANTONIO - Secretário Municipal de Agricultura Sustentável e
Abastecimento, as atribuições constantes do art. 83 da Lei Orgânica do Município, exceto as constantes dos
incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, XIII, XVII, XIX, XX, XXX, XXXI, XXXII, XXXIII, XXXIV e XXXV, e art. 85 da Lei
Orgânica Municipal, de forma que na sua área de atribuição possa exercer a orientação, coordenação e
supervisão dos órgãos e entidades da administração, expedir instruções para aplicação das leis, decretos e
regulamentos, assinar, na qualidade de ordenador da despesa, contratos, editais, aditamentos, erratas,
comunicados, avisos de licitações, homologações, adjudicações, solicitações de compras e/ou serviços,
revogações e anulações de procedimentos licitatórios, assim como assinar empenhos, liquidações e demais
atos de gestão relativos à sua pasta, vistoriar, receber guardar e zelar pelos objetos licitados, atestando o
cumprimento dos termos contratuais, rejeitando no todo ou em parte, mercadoria, obra ou serviço fornecido ou
executado em desacordo com o contrato, proceder a gestão e o acompanhamento da execução orçamentária e
financeira da respectiva pasta, de tudo prestando informações e concedendo acesso imediato à informação
disponível.

Art. 2º O titular das atribuições ora delegadas terá a responsabilidade plena pelos atos que praticar nos termos
do parágrafo único do art. 83 da Lei Orgânica Municipal.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de
2021.

Paço Municipal José Della Pasqua, Medianeira, 05 de Janeiro de 2021.

Antonio França Benjamim
Prefeito 
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MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 
 

                  ESTADO DO PARANÁ 
 

 
PORTARIA Nº 002/2023, de 05 de janeiro de 2023. 

 
Designa Comissão Permanente de 
Licitação 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Designar os Senhores MATHEUS HENRIQUE HENZ (Presidente), 
CRISTHIAN MARCIANO (suplente de Presidente), VINICIUS CEREZER SEBEN 
(titular), ANGELO RENATO BIZINELLI JUNIOR (titular), CLEITON LUIZ WELTER 
(titular) RONY FERNANDO KAMER BATISTA DA SILVA (suplente) e MARCUS 
VINICIUS M. VARGAS PRUDENCIO (suplente) para constituirem Comissão 
Permanente de Licitação para o exercício financeiro de 2023. 
 
Parágrafo único A Comissão Permanente de Licitação designada por este ato, tem 
a atribuição de processar e julgar as licitações, bem como os registros cadastrais 
dos fornecedores, exame da documentação e o julgamento das propostas 
encaminhadas à municipalidade durante o exercício financeiro de 2023, em 
atendimento às Licitações para compras, obras, serviços e alienações, e ainda a 
emissão do seu parecer ao Prefeito Municipal. 
 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. ANOTE-SE. 
 
Paço Municipal José Della Pasqua, Medianeira, 05 de janeiro de 2023. 
 
 
 

 
Antonio França Benjamim 

Prefeito 
 
 
 

Registrado e publicado na Secretaria de Administração e Planejamento 
Emenda à Lei Orgânica nº 022/2013 
 
 
 

Marta Regiana Ribeiro Fracaro 
Secretária Interina de Administração e Planejamento 
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  Proc. Administrativo 1- 1.606/2023

De: Matheus H. - DLC

Para: SMASA - Secretaria de Agricultura Sustentável e Abastecimento 

Data: 30/05/2023 às 10:27:00

 

Segue termo de Dispensa por Limite 11/2023.

Solicito assinatura da autoridade competente.

_

Matheus Henrique Henz 

Diretor Administrativo

Anexos:

DISPENSA_LIMITE_11_2023.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Sebastião Antonio 30/05/2023 11:37:06 1Doc SEBASTIÃO ANTONIO CPF 476.XXX.XXX-53

Para verificar as assinaturas, acesse https://medianeira.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 2FBB-0C5D-24E5-7F81 
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MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA
ESTADO DO PARANÁ

Avenida José Callegari, nº 647, bairro Ipê – CEP 85884 - 000 – Medianeira - PR
Fone: (45) 3264-8617 - (45) 3264-8616 - Site: http://www.medianeira.pr.gov.br

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 11/2023

Dispenso a licitação com fundamento no artigo 24, II, da Lei nº 8.666 de 1993, para a
contratação direta da empresa AVANT ENGENHARIA, LAUDOS, PROJETOS E
PERÍCIAS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 48.008.844/0001-05, visando a
prestação de serviços de consultoria e assessoria para emissão de laudo técnico referente
ao Pregão Eletrônico nº 24/2023, Processo Administrativo nº 64/2023, em atendimento as
necessidades da Secretaria de Agricultura.

PRAZO DE VIGÊNCIA: O Termo de Dispensa por Limite decorrente deste processo
licitatório terá a vigência de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua assinatura.

Medianeira/PR, 30 de maio de 2023.

SEBASTIÃO ANTONIO
Secretário de Agricultura Sustentável e Abastecimento

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

S
E

B
A

S
T

IÃ
O

 A
N

T
O

N
IO

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//m
ed

ia
ne

ira
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

F
B

B
-0

C
5D

-2
4E

5-
7F

81
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
F

B
B

-0
C

5D
-2

4E
5-

7F
81

1Doc:  Proc. Administrativo 1.606/2023  |  Anexo: emissao_2FBB0C5D24E57F81FA9041FD_proc.-administrativo-1--1.606-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (1/5)        5/13



MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA
ESTADO DO PARANÁ

Avenida José Callegari, nº 647, bairro Ipê – CEP 85884 - 000 – Medianeira - PR
Fone: (45) 3264-8617 - (45) 3264-8616 - Site: http://www.medianeira.pr.gov.br

RATIFICAÇÃO

Ratifico o PROCESSO DE DISPENSA LIMITE Nº 11/2023, que tem por objeto a
contratação direta da empresa AVANT ENGENHARIA, LAUDOS, PROJETOS E
PERÍCIAS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 48.008.844/0001-05, visando a
prestação de serviços de consultoria e assessoria para emissão de laudo técnico referente
ao Pregão Eletrônico nº 24/2023, Processo Administrativo nº 64/2023, em atendimento as
necessidades da Secretaria de Agricultura.

APROVO com fundamento nas razões expostas no processo, as quais utilizo para
decidir, a contratação direta através de Dispensa por Limite.

Medianeira/PR, 30 de maio de 2023.

SEBASTIÃO ANTONIO
Secretário de Agricultura Sustentável e Abastecimento
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MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA
ESTADO DO PARANÁ

Avenida José Callegari, nº 647, bairro Ipê – CEP 85884 - 000 – Medianeira - PR
Fone: (45) 3264-8617 - (45) 3264-8616 - Site: http://www.medianeira.pr.gov.br

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 11/2023

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: Prestação de serviços de consultoria e assessoria para
emissão de laudo técnico referente ao Pregão Eletrônico nº 24/2023, Processo
Administrativo nº 64/2023, em atendimento as necessidades da Secretaria de Agricultura.

2. SOLICITANTE: Secretaria de Agricultura Sustentável e Abastecimento.

3. RAZÃO DA DISPENSA: Justifica-se a contratação em decorrência da necessidade da
secretaria não dispor em seu no quadro de pessoal efetivo responsável técnico com
competências para emitir parecer técnico sobre os equipamentos ofertados no Pregão
Eletrônico nº 24/2023, Processo Administrativo nº 64/2023, deste modo será necessário a
contratação de consultoria e assessoria técnica para análise das especificações técnicas
dos equipamentos conforme orientação jurídica. Especificamente referente aos
equipamentos ofertados entre as empresas classificadas em 1ª, 2ª e 3ª colocada do Lote
02.

4. FUNDAMENTO LEGAL: Conforme artigo 24 – II da Lei nº 8.666/93.

5. CONTRATAÇÃO DIRETA:

FORNECEDOR: AVANT ENGENHARIA, LAUDOS, PROJETOS E PERÍCIAS LTDA
CNPJ Nº: 48.008.844/0001-05

LOTE ITEM QUAN
T UNID. DESCRIÇÃO VALOR

UNIT. (R$)
VALOR

TOTAL (R$)

1 1 3 SER

SERVIÇOS DE CONSULTORIA E
ASSESSORIA PARA EMISSÃO DE LAUDO
TÉCNICO REFERENTE AO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 24/2023, PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 64/2023.

400,00 1.200,00

TOTAL R$ 1.200,00

6. PREÇO TOTAL: O valor da contratação direta, não poderá ultrapassar R$ 1.200,00 (Um
mil e duzentos reais), compreendendo a emissão de laudo técnico conforme
especificações, juntamente com fretes, encargos sociais e responsabilidades fiscais,
trabalhistas e previdenciárias.

7. PRAZO E VIGÊNCIA E LOCAL DE FORNECIMENTO: O Termo de Dispensa por Limite
terá a vigência de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de publicação do extrato.

8. JUSTIFICATIVA DO FORNECEDOR E DO PREÇO: Em decorrência da necessidade de
resolução das pendências do Pregão Eletrônico 24/2023, devido a falta de profissionais
habilitados para emissão de laudo técnico de engenharia mecânica, relativamente para
subsidiar na decisão dos recursos e contrarrazões do Pregão 024/2023, leva-se em
consideração a emergência na celeridade processual supra. Diante o exposto, realizado as
buscas de profissional técnico devidamente habilitado, concluiu-se pela contratação da
empresa indica, com base na documentação de habilitação e menor valor apresentado.
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MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA
ESTADO DO PARANÁ

Avenida José Callegari, nº 647, bairro Ipê – CEP 85884 - 000 – Medianeira - PR
Fone: (45) 3264-8617 - (45) 3264-8616 - Site: http://www.medianeira.pr.gov.br

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

SECRETARIA DE AGRICULTURA SUSTENTÁVEL E ABASTECIMENTO

10.1– 2060600192.104000 – 3.3.90.39.05.00.00– FR 000 – 4802

Medianeira/PR, 30 de maio de 2023.

SEBASTIÃO ANTONIO
Secretário de Agricultura Sustentável e Abastecimento
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2FBB-0C5D-24E5-7F81

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SEBASTIÃO ANTONIO (CPF 476.XXX.XXX-53) em 30/05/2023 11:37:04 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://medianeira.1doc.com.br/verificacao/2FBB-0C5D-24E5-7F81
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  Proc. Administrativo 2- 1.606/2023

De: Cristhian M. - DLC

Para:  -  

Data: 01/06/2023 às 12:02:57

 

Nos termos do Art. 4º, §3º da Instrução Normativa 37 de 2009 do TCE/PR ,

Segue publicação do extrato da dispensa no Diário Oficial eletrônico do município.

_

Cristhian Marciano

Chefe de Departamento Executivo

Anexos:

2824.pdf

1Doc:          10/13
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MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 
ESTADO DO PARANÁ 

  
 

 
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 11/2023 

 
Ratifico o PROCESSO DE DISPENSA LIMITE Nº 11/2023, que tem por objeto a 
contratação direta da empresa AVANT ENGENHARIA, LAUDOS, PROJETOS E 
PERÍCIAS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 48.008.844/0001-05, visando a 
prestação de serviços de consultoria e assessoria para emissão de laudo técnico referente 
ao Pregão Eletrônico nº 24/2023, Processo Administrativo nº 64/2023, em atendimento as 
necessidades da Secretaria de Agricultura, conforme abaixo descrito: 
 
FORNECEDOR: AVANT ENGENHARIA, LAUDOS, PROJETOS E PERÍCIAS LTDA 
CNPJ Nº: 48.008.844/0001-05 
LOTE ITEM QUAN

T UNID. DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT. (R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1 1 3 SER 

SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA PARA EMISSÃO DE LAUDO 
TÉCNICO REFERENTE AO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 24/2023, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 64/2023. 

400,00 1.200,00 

TOTAL R$ 1.200,00 
 

FUNDAMENTAÇÃO: Conforme artigo 24 – II da Lei nº 8.666/93. 
 
VALOR TOTAL: O valor da contratação direta, não poderá ultrapassar R$ 1.200,00 (Um 
mil e duzentos reais), compreendendo a emissão de laudo técnico conforme 
especificações, juntamente com fretes, encargos sociais e responsabilidades fiscais, 
trabalhistas e previdenciárias. 
 
JUSTIFICATIVA: Justifica-se a contratação em decorrência da necessidade da secretaria 
não dispor em seu no quadro de pessoal efetivo responsável técnico com competências 
para emitir parecer técnico sobre os equipamentos ofertados no Pregão Eletrônico nº 
24/2023, Processo Administrativo nº 64/2023, deste modo será necessário a contratação 
de consultoria e assessoria técnica para análise das especificações técnicas dos 
equipamentos conforme orientação jurídica. Especificamente referente aos equipamentos 
ofertados entre as empresas classificadas em 1ª, 2ª e 3ª colocada do Lote 02. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O Termo de Dispensa por Limite terá a vigência de 60 (sessenta) 
dias, contados a partir da data de publicação do extrato. 
 
LOCAL E DATA: Medianeira, 30 de maio de 2023. 
 
ASSINATURA: SEBASTIÃO ANTONIO - Secretário de Agricultura Sustentável e 
Abastecimento. 
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  Proc. Administrativo 1.661/2023

De: Greise L. - SMASA

Para: EMP - Empenhos 

Data: 02/06/2023 às 09:32:49

Setores (CC):

EMP

 

Solicitamos empenho referente a prestação de serviços de consultoria e assessoria para emissão de laudo técnico, conforme 

PROCESSO DE DISPENSA LIMITE Nº 11/2023.

At.te,

_

Greise Leonhardt

Aux. Administrativo

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 
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